
 

LEI MUNICIPAL Nº 2.298, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação oficial do
Campeonato Amador da Primeira Divisão
de São Luiz do Paraitinga e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Luiz do
Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 41,
§2°, da Lei Orgânica Municipal c/c o artigo 246, Parágrafo único, do Regimento Interno, FAZ
SABER que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído que a cada edição do Campeonato Luizense de Futebol
Amador da Primeira Divisão de São Luiz do Paraitinga terá uma denominação diferente, a qual a
escolha será de responsabilidade do Diretor de Esporte e Lazer.

§1º O Campeonato Luizense de Futebol Amador da Primeira Divisão somente
receberá denominação alusiva a pessoas falecidas, nativas de São Luiz do Paraitinga e que
tenham sobressaído no futebol, seja como jogador ou com trabalhos relevantes na área.

§2º O nome escolhido somente poderá ser repetido, quando esgotadas todas as
possibilidades.

§3º Quando possível, será convidado um integrante da família do homenageado, a
fim de participar da entrega da premiação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Luiz do Paraitinga, 19 de junho de 2023.

Arildo Lenzi da Fonseca Junior
Presidente da Câmara Municipal

*Texto publicado aos 19 dias de junho do ano de 2023 no órgão oficial do Município, nos termos do Regimento
Interno e Lei Orgânica Municipal, bem como nos quadros de avisos da Câmara Municipal.
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